
 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº  57.616-6/2021 

PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIANÁ 

INTERESSADOS(AS) EMANUEL PINHEIRO  

  FAUSTO ALBERTO OLINI  

  ELLAINE CRISTINA FERREIRA MENDES  

 ALINE ROCHA DE ALMEIDA KUZAI  

  GAUTON MIGUEL NINOMIYA  

  JUSSARA HELENA AMORIM DE JESUS 

ALCOFORADO  

 LEONI PEIXOTO BARRETO  

 JESUS LANGE ADIREN NETO  

 LOGOS PROPAGANDA LTDA.  

 DMD ASSOCIADOS ASSESSORIA E PROPAGANDA 

LTDA.  

 J.V. FERMINO DA SILVA – ME  

 RENCA AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO LTDA.  

REPRESENTANTES LUIZ MÁRIO DE BARROS 

 MÁRCIO RIBEIRO ROCHA – OAB/MT 13.281 

ASSUNTO  CONTAS ANUAIS DE GESTÃO MUNICIPAL 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

  Em atenção ao disposto no art.110 da Resolução Normativa 16/2021, que 

assegura o contraditório e a ampla defesa, NOTIFICO os senhores Emanuel Pinheiro, 

prefeito municipal, Fausto Alberto Olini, Ellaine Cristina Ferreira Mendes, Aline Rocha de 

Almeida Kuzai, Gauton Miguel Ninomiya, Jussara Helena Amorim de Jesus Alcoforado, 

Leoni Peixoto Barreto, Jesus Lange Adiren Neto, e as empresas Logos Propaganda Ltda., 

DMD Associados Assessoria e Propaganda Ltda., J.V. Fermino da Silva – ME, Renca 

Agência de Comunicação Ltda., para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

da publicação deste edital, se assim entenderem, apresentem alegações finais acerca dos 

apontamentos contidos no Relatório Técnico Conclusivo*, emitido pela 3ª Secretaria de 
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Controle Externo, e no Parecer n° 7.985/2022, emitido pelo Ministério Público de Contas, 

referentes ao processo de Contas Anuais de Gestão da Prefeitura Municipal de Cuiabá, do 

exercício de 2020, protocolado sob o n° 57.616-6/2021. 

 

  As respostas a serem encaminhadas a este Tribunal devem consignar o 

número do citado processo, e conter os documentos necessários à sua instrução. 

 

  Alerta-se que a ausência de manifestação, dentro do prazo estipulado, 

implicará no consequente prosseguimento dos autos. 
 

 

  Publique-se. 
 
*Disponível no site www.tce.mt.gov.br. 

 

 

Cuiabá, 29 de novembro de 2022. 

 
(assinatura digital) 
VALTER ALBANO 

Conselheiro 
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